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O PRÓLOGO Trilhos dos Fogaceiros é organizado pela secção de trail do 
Clube Desportivo Feirense em parceria com o Município de Santa Maria da 
Feira. Inserido no fim de semana de atividades do evento Trilhos dos Foga-
ceiros, será realizado no próximo dia 04 de Junho de 2022 com início às 
17h00 e partida/chegada na Quinta do Castelo.
As partidas serão realizados individualmente, em contra-relógio, com o 
intervalo de 2 minutos entre atletas. A ordem de partida dos atletas será 
realizada de forma aleatória pela organização e facultada aos participantes 
no dia anterior ao evento através das redes sociais.

Qualquer acidente ocorrido deverá ser imediatamente comunicado à organi-
zação da prova, no mais curto prazo de tempo, a qual providenciará o seu 
encaminhamento para a instituição médica mais próxima, juntamente com o 
impresso de participação de sinistro.
O seguro está direcionado à pessoa originalmente inscrita.

A Organização colocará, durante e final da prova, ao dispor dos participantes:
- Elementos identificados para quaisquer esclarecimentos e/ou auxílio;
- Primeiros Socorros;
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até 01 junho’22 6€

PRÓLOGO

1º Class Geral M e F 50€ + troféu

30€ + troféu

20€ + troféu

2º Class Geral M e F

3º Class Geral M e F

PRÓLOGO



A cor da fita será anunciada no momento da partida. Deve percorrer todo o 
trilho sinalizado o mais perto possível das marcações não devendo atalhar 
nos pontos em que eventualmente tal seja possível. 

Os mapas com as altimetrias dos percursos serão disponibilizados em tempo 
útil aos atletas inscritos.

Aos atletas participantes exige-se respeito pelo desafio, entreajuda e respeito 
pelos outros concorrentes, organizadores e colaboradores; respeito pelo 
ambiente natural em que decorrem procurando um impacto ambiental nulo.

O atleta, ao proceder à inscrição, autoriza, de forma gratuita, a cedência à 
organização, os direitos de captação da sua imagem durante o evento, 
somente com a finalidade de as mesmas serem publicadas na imprensa 
local e nas redes sociais da organização gratuitamente. 

Os membros da Organização estão habilitados para retirar de prova qualquer 
atleta que não termine a prova ou não respeite as normas em vigor no 
regulamento.

Mediante as normas impostas pela Direção-Geral da Saúde (DGS) à data, 
serão comunicadas a todos os atletas.

O cancelamento do evento pode ocorrer devido a fatores externos à organi-
zação: mau tempo, catástrofes naturais, greves, manifestações, impossibili-
dade de usar as vias de circulação de trânsito, impossibilidade de usar 
telecomunicações, restrições do governo, nova legislação.
Nestes casos a organização reserva-se no direito de nos 30 dias seguintes à 
data prevista para a realização do evento emitir um parecer acerca das 
ações a serem tomadas resultantes da gravidade do cancelamento.

Todos os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela 
organização. 
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